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PARECER JURÍDIdo CONCLUSIVO

PREGÃO ELtTRôNICO

PROCESSO LICITATÓRIO N.' 159-2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 082-2025.

INTERESSADO: Secretaria de PI„„j,m„,t,, Admi„ist„çã, , Fin,„,ç„; d, M,„,i,Ipi. d,

Mercedes-PR.

ASSUNTO: Parecer Jurídico Conclusivo bm procedimento licitatório realizado na

modalidade de "Pregí„ Et,trô„i,o ”, com o G„i 1é„io de j„,lgame„to “ M,„„„ p„ç. p.„ 11,„„ ”,

destinado a “Aquisição d, ,q,dp„m,m„ di~„,\, , m,biliã„i„ ,m g,„„t, „ Pm d, „t„,d,„ „,

necessidades da ÁdwúMstr,çã, Ge„c,1 d, M„ 4, ipi, d, Me„c,d„/PR”, com prio,idade de

contratação “ MÉDIA’ conforme consta no tóp]GO n' 06 do D,„,m,„t, d, F,„„„,li,,çã, ,7,

Demanda (fls.02-09).

in\\

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório em que foi utilizado a plataforma elet„ônica

COMPRASGOV – disponibili,,d, „, P,,t,1 d, C,mp„, d, G„,,,„„, F,d„,1, p„., .
manutenção e desenvolver do seu trâmite.

Ao que demonstram „ ,ut,s d„„ ,,+„„, li,it,tó,io, , r„,, p„,p„„„tó,i„ d„t,
Pregão desenvolveu-se de acordo com o qdo preconiza o art. 18 da Lei Federal n'

14.133/2021, com um „ti,f,tó„i, ,t,„dim,.t, ,b di,p„t, d, „tig, 3' d. D„„t. M,„,i,ip,1

n.' 031/2023, conforme já reconhecido no Pardcer Jurídico Inicial (fls. 153-173).

A Fase Externa do procedimento, inici4da com a convocação dos interessados via

publicação do Edital, t„„,bé,n ,t„,d,„, , „„t,dt, „ dit,m„ 1,g,i,, ,i, q„„ h„,„,, , „t„it,
observância do alt. 54 da Lei Federal n.' 14.134/2021, e do artigo 8' do Decreto Municipal

n.' 033/2023, no que diz respeito a Publicidade e a Transparência d, „,t,m, li,it,tó,i..

o\

Art. 54. A publicidade do edItal de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teorI do ato convocatório e de seus anexos no poltdl
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
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Destaca-se apenas, que por força do Decfeto Municipal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar 4 Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), de sorte que todas as publicações q„b de,eriar„, se, efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário oüci41 Eletrônico do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de Extrato , conForme preco„i,a o ,rt. 176, p„ág,afo ü„ic,,

I e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e no art.2' do Decreto Municipal n.' 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatório

/=\
Art. 176. Os Municípios cob até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
I - Dos requisitos estabelecidos no art. 7'’ e no caput do art. 8'’ desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de rEalização da licitação sob a forma eletrônica a que se

refere o § 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à di+ulgação em sítio eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto Inão adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão
I - Publicar, em diário onbial, as informações que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônicb oficial, admitida a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão lfísica dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, 4alvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será quperior ao custo de sua reprodução gráfica,

Foi devidamente observado o prazo míbimo de (08) „7, di„, úí„-, ent„ , ultim,

divulgação do edital, e o início da abertura da s4ssão de apresentação de propostas e lances,

previsto no art. 55, I, “a”, da Lei Federal n.' 14.f33/2021, pois a última publicação do aviso

d, li,itação oc,rr„, na data d, 20/08/2025 (4.269), , , iní,i, d, „„ã, d, ,b„t.„ ,
julgamento das propostas, ocorreu somente n4 data de 05/09/2025, conforme consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.373-566).

n\

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:
I - Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, qua+do adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto;

)(

Ainda comentando a respeito da segqnda etapa, após a publicação do Edital7

credenciaram-se a participar do certame as emdresas listadas no Relatório de Declarações

(ns.370-372), m,m,„t, ,m que foi ,fe,id, , p]„iblid,d, do „,q„,d„me„to d,s emp,esas
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hcitantes como Microempresa ou Empresa Z# Pequeno Porte, de modo a usufruir dos

benefícios da Lei Complementar Federal n.' \23/2006\ Lei Complementar Municipal n'

012/2009, Dec,,eto Municip,1 162/2015, Decre\o Mb,1,icipal 093/2024 que institui a polÍtica

pública Compra Mercedes; e conforme consta +o item 2.5 e 2.5.2 do edital .

o, r,„,„,, ,7, J„lg„„,„t„ (fls.373-566), foi ,,p,did, n, momento opoúuno pelo

Pregoeiro e pela EquIPe de Apoio , responsávei4 pela avaliação das propostas de preços e dos

documentos de habilitação, também registraram os acontecimentos da sessão pública realizada

no dia 05/09/2025, atestando assim, o hígido l cumprimetno dos trâmites legais, assim, as

propostas ofertadas foram recebidas exclusIvamente por meio do sistema eletrônico

(pI,t,f„,., COMPRASGOV - P,rtal d, c,mpl„ d, G,„,rn, Federal), e assinados por meio

de certificado digital conferido pela Infraestrudra de Chaves Públcias – ICP – Brasil, dentro

d, p„,, (d,t, , h„á„i,) ,st,b,le,id„ „, ,dit#1. Q„ant, a, ,„,mprimento dos requisitos de

habilitação, exigiu-se ainda que as empresas ap]esentassem as devidas declarações em campo

específico disponibilizado no proprio sistema elktrônico.

Coube ao Pregoeiro avaliar a conformIdade das propostas com as exigênicas do

edital, em seguida, o Pregoeiro realizou a fasel de lances através da platafollna eletrônica

empregada, passou-se, então, nos termos do art. 8' da Lei n.' 14.133/2021 e do art. 2', IX, do

Decreto Municipal n.' 032/2023 à verincaç40 dos documentos de habilitação, sendo

constatado que as empresas licitantes classificbdas atenderam aos requisitos exigidos no

O p„„nt, C,dern, Licit,tóri, ,n,ontr,l„ ,té , mom,nt, in,tr„íd, ,,m „ „g„int„
documentos, para subsidiar a presente análise jufídica consultiva:

edital

0

/+'\

•

•

•

•

•

e

Documento de formalizaç:

Certidão de adoção ao mol

Memorando n'’ 12/2025 (fl

Memorando Resposta (fls.

Estudo Técnico Preliminat

C,„tidã, d, ,d,çã, ,, m,4,1, d, ETP (fl,.37);

o de demanda (fls. 02-09)

leIo DFD (fls. 10)

5.11)

12-28)

(fls. 29-36)
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Em ,1.t„,, „t, é , „1,tó,i, d, P,„,,„ +„„,’,#,, C,„,1„,1,, d„t, Pr,ga, Eletrônico

que tramita sob Processo n'’ 159/2025\ Preg40 n'’ 082/2025 , com objetivo de adquirir

p„d,„t„ , ,quip,m,nt„ di„,„„, , m,biliá,i„p„, Ad„,i„i,t„,çã. Ger,1 d, Municipio de
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Orçamentos; Pesquisa de +reços; (fls. 38-60);

Cotaçã, , Pl„,ilh, (ns.61+62);

C„tidão de Fé Pública (n+. 63-65);

Termo de Referência (fls.46-82);

Anexo único do TR (fls.8b-96);

Ce,tidão de adoção de mobelo TR (n.97);

Mi„„t, d, Edit,1 d, Pr,gãb e Contrato com os anexos (fls. 98-141);

C„tidã, d, ,d,çã, de m,b,1. d, mi„„t, d, ,dit,1 (fl. 142);

Certidão de Despesa Orditária (n. 143);

Oficio 156/2025 ,o E,m,1 Sr. P„feito, Fonte Recursos (fls.144-145);

Portaria 321/2025, design4ção do Pregoeiro e Equipe de Apoio (n. 146);

Lista de Verificação da re&ularidade processual (fls.147-152);

Parecer Juridico Inicial (nb. 153-173);

Parecer n' l06/2025, autodização do Exmo. Sr. Prefeito (fls.174);

Edital de Publicação PREÜÃO (ns.175-261);

Relação de Itens (fls. 262-f63);

Aviso d, licitação PNCP (bs. 264);

Extrato de Edital (fls.265)

Publicação Diário Oficial ho Município de Mercedes-PR (fls.266-267);

Publicação no jornal O P4RANÁ (fls. 268);

Publicação no Diário Of. do Paraná (fls. 269);

Doc„,m,„tDS d,s Fo,„eGG],r,s Ucitantes (fls. 270-369);

Relatório de Declaração (4s. 370-372);

Termo de Julgamento (fls.373-566);
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Mercedes/PR.

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDIdA.

De início, é necessário mencionar que n 4 cabe ao pareceristd jurídico imiscuir-se nas

atividade, admini,t„ti,„ d, ,,mp,tê„,i, d, p,,g„„„. , t,mp„„„„ d, Equip, d, ,ip.i. ,

assim, pontos como a avahção dos preç„, „bI„„ , „ ,t„ i„„,nt„ d, ,.„d,„çã. d.

certaIn,, „ „ã, ,,id,„,i,„,m „„ ,„,t„ , p„áüt, d, ,„,. g„o,s,i.., „u d, m,„if„t, má fé,

não serão aqui analisados, é necessário informdr também que ficam excluídos desta análise

consulti,a, „„m d,t,Ih,m,„t, ,mi„,„t,m,„t, t é,„i,. , p„„li,„ „ „,p,it„ d. p„,d„,t,.

adquirido ou do objeto da contratação.

A presente manifestação jurídica ness] processo de dquisição pública, tem como

principal objetivo colabor„ „m , ,.„a,&p„ét,-, ,7, 1,g„ltd,d, , „,„f.,m, p„„„„i„ . „t.
53 § 4', da Lei 14.133, de I' de abril de 2021, d4ssa maneira! não há uma determinação legal

para impor uma n„,li,,çã, P„t„i„ d, ,ubp,im,nt, d„ „,.m,„d,çõ„ f,it„ p,1„

unidade jurídico consultiva. Vejamos o disposit+vo legal:

Art. 53. Ao final da fase pre$aratória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico daI Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise j»rídica da contratação.

in-\

§ I' Na elaboração do parJcer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

'HX', I - Apreciar o processo licita]ório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

II - Redigir sua manifestaçãb em linguagem simples e compreensíve1 e de forma
clara e objetiva, com aprecia+ão de todos os elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressudostos de fato e de direito levados em consideração na
análise jmidica;

§ 3' Encerrada a instrução do processo sob os a,p„t„ té,„i„ , j„„ídi„, ,
autoridade determinará a div+lgação do edital de licitação conformc. disposto no art
54

§4' N. forma dest. artigo, 4 órgão de assessoramento jurídico da Admi„i,t„çã,
também realizará controle p+évio de legalidade de contratações diretas7 açordos1

termos de cooperação, cohvê4ios, ajustes, adesões a atas de registro de preços7 outros
instrumentos congêneres e dH seus termos aditivos.
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§5' É dispensável a análise Jurídica nas hipóteses previamente deünidas em ato da

autoridade jurídica máxima dompetente, que deverá considerar o baixo valor, a baixd
complexidade da contrataçãd, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de +ssessoramento jurídico

De igual modo, não compete ao parecedista jurídico fazer análise das atribuições do

gestor público, tampouco das escolhas, manutehção e uso dos s,us r,c,„,sos fi„an„i„s, d,

ma„eira que as razões de conveniência , ,b„tu„,id,d, CMb it,) que de„,„, „,s,j, ,

deflagração do presente procedimento licitatóri+, se não evidenciarem nos autos a prática de

ato ímprobo, ou de manifesta má fé doa agenteq, não serão objeto deste parecer.

Cabe ao profissional do Direito, nas obortunidades em que fala nos autos, avaliar

somente a adequação da “ modalidade de /icirabão” escolhida e aplicada, bem como o seu

“ critério de julgamento’", conforme direcion4 a legislação, também é possivel auxiliar e

fornecer um suporte teórico ao agente de con+ratação, e comissão de licitação, caso haja

necessidade; zelar pela observância dos princ]pios administrativos; e garantir uma melhor

adequ,ção jurídi,o-formal do proc,dim,„,to, d,jtr, outros ,spectos co„el,tos.

in\

III - POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES” .

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 bo Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de microempr„„ , ,mpr+„, d, p,q,„,„, p,,t, „di,d„ „, „,giã, d,

Mercedes, que é composta pelos Municípios db Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rond]n, Pato B,agad, , Ent,e Rios d, O,ste, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 4] e 50-B da Lei Complementar Municipal n.'

012/2009, com a redação dada pela Lei Comdlementar n.' 073/2024, e dos arts. 8' e 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o +ribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que +eu origem ao Prejulgado n.' 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar ficitações exclusivas para microempresas e

empresas de pequeno porte, sediada, em d,terl+lin,d, 1„,1 ,„ „giã,, ,m d„„, ,it„,çõ„, (i)

em virtude da peculiaridade do ,bj,t, , „, li, 4d, ,„; (ii) p„, impl,m„,t,çã, d„ ,bj ,ti~„

propostos no artigo 47 da Lei Complementa+ Federal n' 123/2006, desde que, contenha

/H-\
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expressa previsão em lei local ou no instdmento convocatória) e esteja devidamente

justificado.

Art. 47. Nas contratações p&blicas da administração direta e indireta, autárquica e

fundacional, federal, estad+al e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado kara as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção db desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a amplfação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

in'\
Parágrafo único. No que dik respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, munici$al ou regulamento específico de cada órgão mais
favprável à microempresa # empresa de pequeno porte? aplica-se a legislação
federal

E por implementação dos objetivos ]ropostos no art. 47 da Lei Complementar

123/2006, p,i,, ,„t„,d,-„ ,, m,„„ um d„ m4,m.,, , „ã. o, t„ê, „„,j „„t,m,„t,, .,mf'xm,

orientação constante do Acórdão n.' 877/16– TrIbunal Pleno, do Tribuna1 de Contas do Estado

do Paraná que, por tratar de resposta a coni IIta com quórum qualificado, possui força

normativa e constitui prejulgamento de tese. 1m sentido similar o Acórdão n.'’ 2091/24 –

Tribunal Pleno.

No caso, se está diant, d, ,eg„„d, hip4t„,, qu,1 „j,, i,„,pI,m„,t,çã. d., .bj,ti„.s
propostos no artigo 47 da Lei Complement+r 123/2006, ha~,nd, ,,p„„„ ,„,t„i„çã,
legislativa n„te „ntid,, ,,„„,„t, „ d,„,t, d,„,áh„ d., ,„t,. 37, § 1', 1 , I1, , 50-A, „„b,.„

/H\
da Lei Complementar Municipal n ' 012, de 2004, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

Art. 37. As aquisições e con4ratações realizadas pelo Município de Mercedes> cujo
valor máximo, por item, não fxceda a R$ 80.000100 (oitenta mil reais) 1 deverão se1

efetivadas mediante processoIIicitat6rio destinado exclusivamente a participação de
micrc>empresas e de empresa 4 de pequeno porte.
§ l') As contratações de que t+ata o cdput deste altigo poderão ser destinadas

I – Exclusivamente para micfoempresas e ernpresas de pequeno porte sediadas na
região de Mercedes, quando +xistentes em número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para mi+roempresas e empresas de pequeno porte sediadas na
microrregião 022 – Toledo, d+ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGEp

quando necessário e suôcien+e para cumprir o número nrínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.
( )
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AR,g„7. d, M,„„d„ , ,,„„a„t, „,. ,,,t. 50-B, II, d, L,i C„„plem,ntar Municipal

„.' 012, d, 2009, ,.m , „d,çã, d,d, p,1, L,i [,mpl,m,„t„ M„„i,ip,1 „.' 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guhíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Braga+o e Entre Rios do Oeste.

A j„,tin„ti,, p„, p„,i,ã, d, „„t,içã4 g„g,áH„, p„ „„ t.,„,, ,,n,ta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, mais especincamenfe de seu Hnexo Único , que instituiu a política

pública denominada de “ Co,„,p„a Merc,des ”, dor questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Terbo de Referência do certame em epígrafe.

As condições p,„a aplicação da ,est,içã4, p,r se„ tu,„o, constam do art. 9', I e II, do

referido Decreto Municipal n.' 093, de 2024, a 4aber:

Art. 90 A participação pode& ser restrita a microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municídios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e II doI artigo anterior, desde que:
I – Existam no mínimo tdês microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região 9 quejdesempenhem atividade compatível com o objeto da
aquislção;
11 – A restrição prevista +o caput não resultar em preço superior ao valor
estabelecido como referêncial
( ,)

O p,ocedi,„,r,to p„a ve,inc,ção do núde,o mínimo de empresas está disciplinado no

„t. 10, ,.p„t e §§, d. D„„,t, Mu„i,ip,1 „.' ob3, d, 2024, , ,,n,„,b,tan,ia-se em consulta

formulada pela Secretaria demandante à Secreta+ia de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

, Emp„g.. Qua„d. , p„óp,i, S„r,t,„i, d, D,s,n„.1,i„„„t, E,,„ô,„,ico, Trabalho e

Emprego é a demanda„t,, o pedido deve se„ di,colo„,d, a Sec„t,„i, de Planejamento,

Administ,açã, , Fina„ç„, co„so„„te o § 3' do Decreto Municipal n.' 093, de 2024, com a

,edaçã, dada p,lo D,cr,t, M„,„i,ip,1 „.' 127, d 4 2024. Confira-se:
Art. 10. Para aplicação do jonstante nos artigos 8a e 9' deste Decreto, o setor
dcmandante, solicitará porl memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômicd, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la> que ateste a existência de bo mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

§ 1. - P„, , ,t„t, p„,i,t, b, ,,p„t , S„„t„i, M„„i,ipal d, De,envolvimento
Econômico, Trabalho e Embrego utilizará informações constantes do cadastro

econômico do município oul no mapa de empresas do ministério da economia,
levando em consideração olobjeto a ser contratado e os CNAES compatíveis,
devendo anexar à resposta ho mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com

atividades compatíveis, estab+lecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

/b

/+-\
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§ 2o- Em substituição ao prodedimento previsto no caput, o setor demandante poderá

comprovar a existência de do mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno porte lbcais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos deste# fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES

§3' Quando a Secretaria de Üunicipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego for a demandante, b pesquisa de que trata o caput e § I' deste artigo será

realizada pela Secretaria Mu+icipal de Planejamento, Administração e Finanças

“-'\, Por seu turno, consignou a Secretaria ldemandante, no item 6 do Estudo Técnico

Preliminar , que “nos termos da Lei Complem]ntar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto

M„„i,ip,1 „. ' 093, d, 2024, , d, j„„tin„tiv, c,4,t,nt, d, ,euA„,x, Ü.i,,, q„„ ,p„ti,ip,çã,

na licitação ocorreu de forma EXCLUSIVA às bicroempresas e empresas de pequeno porte

localizadas na Região de Mercedes .

Portanto, de acordo com o apurado, rep]ta-se regular a previsão da referida Restrição

G,,g„ãF,,, q„„, ,„,,„t,a p,e,isão 1„s alterbções promo,idas pela Lei Complementar

Municipal n.'12 de 2009 com redação dada p4la lei Complementar n' 073, de 2024, e no

regramento do Decreto Municipal n.' 093, de 2q24.

IV - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURídICA.

Como já mencionado anteriormente, a licitação em análise foi realizada na

modalidade "Pregão Eletrônico” , pelo critério d+ julgamento “Menor Preço por Item” , sendo

utilizada a plataforma disponibilizada COM+RAS.GOV.BR - Portal de Compras do

Governo Federal, para a realização do seu trâmiü

A Fase Preparatória deste pregão ocbrreu de acordo com o que preconiza a

legislação pertinente, com um satisfatório atenbimento ao Principios JurídIcos do art. 37

capta da Constituição da República Federativa dd Brasil de 1988, atendeu também de maneira

satisfatória aos principios do art. 5' da Lei Federbl n' 14.133/2021, bem como, do art. 3' do

Decreto Municipal n.' 031/2023, conforme já mencionado no Parecer Jurídico Inicial

„„t,d, „„t, p„„dim,„t, li,it,tó,i, (n,. 153f173).

A Fase Externa deste procedimento, Iniciada com a publicação de edital e a

convocação dos interessados, também atendbram aos ditames legais, pois houve a

/x
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observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.13+/2021 e do art. 8' do Decreto Municipal n.'

033/2023, qu, d,„„„,t„ „lo , „,p,it, p,14 p„,bli,id,d, , pela transparência dos atos

administrativos aqui em análise.

O p,a,o mí„imo de (08) „7, d„, úr,1, ekigidos entre a última publicação do edital e

. i„i,i. d, „„ã, d, ,p„„„t,çã, d, p„p„t,4 , 1,„„,, p„„i,t, ., ,rt. 55, I, “a”, da Lei

Federa1 n.' 14.133 /2021, foi devidametne obser+ado pela Administração Pública Municipal,

eis qu, a últim, public,ção do a,,,iso de licitaçã4 se deu na data de 20/08/2025 (ns.269), e o

início da sessão de abertura e julgamento das p]opostas ocorreu somente no dia 05/09/2025

confo,me ,,nsta „,o Te„„, ,7, J„lg,me„t, (ns.3p3-566), isso demostra que a Administração

Pública Municipal cumpriu com o prazo legal e+igido

o\

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:
I - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando bdotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto;

( )

Ainda comentando a respeito da segund} ,tapa do p,ocedimGnto, após a publicação

do ,düa1, , d, f„m, u„i„m,„t, ,1,t,b„i„, ,t„vê, d, ,i,tema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras d4 Governo Federal), credenciaram-se para

participar do certame as empresas listadas no R4/aíório de Declarações (fls.370-372), neste

momento oportuno foi verificado a possibilid4de do enquadramento das licitantes como

Mi,„,,mp„s , ou Emp,„ , D, P,q„„„ P,„t,, +, m,d, , usufr„ir dos benefícios que a Lei

Compter,le„dar Federal n.' 123/2006\ Lei Combtementar Municipal n' 012/2009\ Decreto

Municipal 162/201 5\ Decreto Municipal 043,'2024, que tipinca a politica publica

denominada “ Compra Mercedes” e o item 2.5 e k. 5.2 do edital , dispuzeram.

Necessário pontuar neste momento, que o valor da contratação dos respectivos 09

ITENS, que compõ, o ce,tame, ficaram todos abbixo do limite estipulado no artigo 48 inciso

I d, 1,i 123/2006 (/„„-,, R$ 80.000,00), p„t,{t,, p„, „t„, , li,it,çã, „ d,„„ d, f„m,
EXCLUSIVA para ME e EPP, conforme consta do Edital.

O Termo de Julgamento juntamente cod os seus respectivos relatórios (fls.373-566),

foram expedidos em momento oportuno pelo Pr4goeiro e pela Equipe de Apoio, responsáveis

in\
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p,1, ,v,li,çã, d„ p„p„t„ d, p„ç„ e dbs documentos necessários para a fase de

Habilitação9 ,s,im, registraram os acontecinjentos da sessão pública realizada no dia

05/09/2025, „nd, ,s p„p„t,s , „ d,cKm,„t„ d, 1„bilitaçã, foram recebidos

exclusivamente por meio virtual, através do sis+ema eletrônico (plataforma COMPRASGOV

- p.,t,1 d, C.mp„, d, G„,,„„, F,d„,1), , „,ii,d„ p„ m,i, d, ,,üin,ado digital conferido

p,1, Infraestrutura d, Cha,,,es Públ,ias – IC:P – Brasil, e d,„tr, do prazo (data e horário)

estabelecido no edital, atestando novamente o hbgido cumprimetno dos trâmites legais.

E„igt„-se t„„bém q„, „ „,„pres,s li,itb„t„ ,p„es,„t,s„,n a, devidas declarações c

documentações em campo especifico disponibilizado dentro do sistema eletrônico, e quanto

,. ,„mp,im,„t, d„ „q,„isit„ d, h,bilit,çã,l c,ube ao Pregoeiro avaliar e selecionar a

conformidade dos preços e das propostas, con$rme as exigênicas do edital, para consewir

aferir a melhor proposta ofertada que satisfaça ointeresse público municipal, na sequência, os

„bj,t.s li,it,d., f„,m ,dj„di„d,s à, „„pe,dg,s ,mp„„, ,e„„d,r„, ,,nf,FIne consta no

Termo de JutganrerLto (fls.373-566): Vejamos:

/-b\

ITEM 001

+ Objeto: Bebedouro Água (...). FRACASShDO.
# Quantidade: (01) FRACASSADO.
+ Melhor Lance: R$ FRACASSADO.
* Total: R$ FRACASSADO.
+ Aceito e Habilitado para: FRACASSADO

r\

ITEM 002

# Objeto: Cortador de Grama (...). FRACA$SADO.
# Quantidade: (01) FRACASSADO.
+ Melhor Lance: R$ FRACASSADO.
+ Total: R$ FRACASSADO.
# Aceito e Habilitado para: FRACASSADO

ITEM 003

# Objeto: Cortina (...) FRACASSADO.
8 Quantidade: (01) FRACASSADO.
# Melhor Lance: R$ FRACASSADO.
# Total: R$ FRACASSADO.
8 Aceito e Habilitado para: FRACASSADO.
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ITEM 004

+ Objeto: Cortina (...) FRACASSADO.
+ Quantidade: (02) FRACASSADO.
# Melhor Lance: R$ FRACASSADO.
# Total: R$ FRACASSADO.
# Aceito e Habilitado para: FRACASSAD

ITEM 005

# Objeto: Lavadora Alta Pressão (...).
# Quantidade: (04).
8 Melhor Lance: R$ 790,00.
+ Total: R$ 3.160,00
# Aceito e Habilitado para: MOVEIS BIOL.
04.

in-b

.R LTDA, inscrito sob CNPJ n'’ 12.615.991/0001-

ITEM 006

# Objeto: Máquina Lavar Roupa (...).
# Quantidade: (02).
8 Melhor Lance: R$ 1988,00.
# Total: R$ 3.976,00.
+ Aceito e Habilitado para: A. CARNEVA
50

,I LTDA, inscrito sob CNPJ nc> 18.012.406/0001-

ITEM 007

8 Objeto: Persiana (...) FRACASSADO.
+ Quantidade: (04) FRACASSADO.
+ Melhor Lance: R$ FRACASSADO.
* Total: R$ FRACASSADO.
# Aceito e Habilitado para: FRACASSADin\

ITEM 008

8 Objeto: Ventilador (...).
+ Quantidade: (01).
# Melhor Lance: R$ 461,00.
# Total: R$ 461,00.
8 Aceito e Habilitado para: A. CARNEVA ,I LTDA, inscrito sob CNPJ n'’ 18.012.406/0001-
50.

ITEM 009

# Objeto: Armário (...) FRACASSADO.
8 Quantidade: (02) FRACASSADO.
# Melhor Lance: R$ FRACASSADO.
# Total: R$ FRACASSADO
# Aceito e Habilitado para: FRACASSAD
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Confo,m, dem„,strado nos ,espeGtivbs T,rn„s d, julgamentos (fls.-566), com

exceção dos ITENS n' 001 ; o02; 003; 004; 007 e b09, que restaram.P’acassados, para os demais

itens 005; 006; e 009, que restaram frutíferos ] o valor obtido no certame licitatório NÃO

extrapolou o limite máximo do valor estimado 4 estabelecido no edital. Assim, concluídas as

fases interna e externa da licitação, os autos fo+am juntados e remetidos a esta Procuradoria

Jurídica Municipal para análise e emissão de UI+ Parecer Jurídico Conclusi\po .

Houve ainda manifestação de apresenta+ão de recurso quanto ao item 001, em que a

empresa A. Carnevali Ltda. foi desclassincad# por apresentar um objeto de cor diferente

daquele estabelecido no edital.

Percebe-se após a análise desses autos ] que a modalidade de licitação escolhida,

“Pregão Eletrônico” bem como as regras atin4ntes a fase preparatória e às exigências de

conteúdo do edital aparentam estar de acord+ com aquilo que determina a legislação,

confollne já consta no Parecer Juridico Inicial dns. 153-173).

No mais, o procedimento em exame 4emonstra que aparentemente atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem #s compras públicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da PublicidaÀe foi devidamente observado na medida em

que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado por meio eletrônico, oferecendo

a todos os interessados a oportunidade de paüicjpação no certame.

De igual modo, foi observado o Princbio da Legalidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida qm que o processo licitatório aparentemente

caminhou com estrita observância aos limites i+postos pela norma vigente, em especial a

Lei 14.133/2021.

No mesmo sentido, constata-se a efetiva btenção ao Princípio da Impessoalidade e o

P„i„,ipi, d, ig„aId,d,, uma vez que não foi identificado nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse dúblico, sendo utilizado a feITamenta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o desenvolver do seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente oI critério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao !icitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que aparenteme+te o Princípio da Moralidade e o Principio

/nb

in\
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da Probidade Administrativa também foram 4atisfeitos, uma vez que aparentemente foi

utilizado a maior transparência possível no dec+rso de todos os atos do ceüame, e as razões

reais de sua realização condizem com a dormalidadc de uma contratação pública,

preservando assim a moral e os bons costumes e refletindo a postura proba da Administração

Pública Municipal, bem como de seus colaboradbres e gestores que participaram do certame.

Assim, diante de toda a documentaçãol apresentada, é possível inferir que foram

observados neste caderno licitatório o Princípio ko Julgamento Objetivo , quando da valiação

das melhores propostas, o Princípio da FIncH/adão entre a contratação pública e a satisfação

da sua necessidade, e o Principio da Segregaç40 de Funções, uma vez que todo o trâmite

dos atos administrativos foram realizados de dcordo com as estipulações de cada agente

público e das suas respectivas exigências pre deFInidas na Lei e no Edital

Conforme já foi adiantado no relatório d4ste parecer, o desenvolvimento do processo

licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conf+rmidade com as normas de regência, assim,

outras regras aplicadas neste certame e relaciodadas à etapa externa também encontram-se

üpiâcadas em alguns Decretos Municipais Regàamentadores da Lei n.' 14. 133/202 /, sendo

que a análise do processo aponta também o cumbrimento dos demais preceitos da legislação

aplicável ao caso concreto, sendo verificado quI

fox

a) A convocação dos interessa 4os foi realizada pelos meios regulares,

havendo a publicação de edi4al e aviso de licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município de M4rcedes-PR, edição n.Q 4201, de 18/08/2025

(fls.266-267); e no jornal O Phraná, edição n.' 14670 do dia 19/08/2025

(fls.268) e no Diári, on,i,1 d4 E,t,d, d, P„a„á, ,diçã, „' 1 1958 d, di,
20/08/2025 .

Foi respeitado o prazo míni40 de (08 ) .ir. di„, úz„, ,nt„ , últim,

publicação do edital e o inicio +a s„,ão d, „,ebi,„,e„to das p,op,st,s, ,is

que, no caso, a sessão ocor+cu somente em 05/09/2025, cumprindo,

portanto, o prazo da alínea “a’j’ do inciso I do art. 55 da Lei Federal n.'

14.133/2021 p,is , p,a,o „ +,„ ,m „a,ã, da „,tili,açã, d, „ité,io d,

/-\

b)
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julgamento Menor Preço em abuisição de Bens ou Serviços Comuns;

c) Por força do Decreto Municipbl n.' 175/2023, o Município de Mercedes-

PR, optou por ora em não 4dotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), de sorte de todas as publicações que deveriam ser

efetuadas no aludido meio forah, e deverão ser realizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de M+rcedes-PR, admitida a divulgação na forma

de Extrato , conforme preconizh o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei

/'H-'\ Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2' do referido Decreto Municipal n.'

175/2023 .

Em relação aos documentos apresentadbs pelas empresas vencedoras do certame,

anoto que sua análise compete ao Pregoeiro, e 4 equipe de apoio, nos nos termos do art. 8'

da Lei n.' 14.133/2021 e do art. 2', IX, do Deer 40 Municipal n.' 032/2023.

Art. 8' A licitação será conddzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entrE servidores efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Adn]nistração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar imp+lso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias bo bom andamento do certame até a homologação.
§ lü O agente de contrataç40 será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos q4e praticar, salvo quando induzido a CITO pela atuaÇão
da equipe

§ 2'’ Em licitação que envolv4 bens ou serviços especiais, desde que observados os
requisitos estabelecidos no a+t. 7' desta Lei, o agente de contratação poderá ser

substituído por comissão de cbntratação forrnada por, no mínimo, 3 (três) membros,
que responderão solidariam+nte por todos os atos praticados pela comissão,
ressalvado o membro que exÓressar posição individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na r+união em que houver sido tomada a decisão.
§ 3l’ As regras relativas à atuabão do agente de contratação e da equipe de apoio, ao
funcionamento da comissão He contratação e à atuação de fiscais e gestores de
contratos de que trata esta LEI serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser
prevista a possibilidade de eleb contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno bara o desempenho das funções essenciais à execução
do disposto nesta Lei. (Regujamento) Vigência
§ 4'’ Em licitação que envolka bens ou serviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado peja Administração, poderá ser contratado, por prazo
detelrninado, serviço de empr+sa ou de profissional especializado para assessorar os

agentes públicos responsáveisl pela condução da licitação.
§ SQ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do

certame será designado prego+iro.

.n\
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Por último, recomenda-se que previam+te à celebração do contrato, seja verificado

se existem outros registros de sanções aplica bas às empresas vencedoras, por meio de

consultas em sites especializados ou orgãos públicos de controle, especialmente no TCE-PR

(M„r,1 de Imp„lido de Licit„ - I„st,ução No,dativa n.' 156/2020, do TCE-PR), o Cadastro

Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas + CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas

P„„id„ – CNEP (A,t. 91, § 4', d, L,i F,d,],1 „.' 14.133/2023), t„,d, ,m „i,t, q„, ,

existência de penalidades poderá ensejar o imp4dimento da contratação.

Celebrado o Instrumento de Contrato , dbverá ser observado o prazo para publicação

d, m„mo, q„, ,t„,Ime„te é de (20) ~int, ,#], úí„, „os te,m„ d, art. 94, I, da Lei n.'

14. 133, de 2021, consignando-se que tal providêbcia é condição indispensável para a eficácia

da contratação pública.

0

Art. 94. A divulgação no Pollal Nbcional de Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do cbntrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos
seguintes prazos, contados da data db sua assinatura:

1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de IIcitação;

I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de c+ntratação direta.

V - CONCLUSÃO.

Diante da documentação exposta, não foi identificado nos autos deste caderno

licitat6rio, evidências de ocorrência de erros gr+sseiros, atos ímprobos ou má fé dos agentes

pt,bh,,s at,„,„t„ „, „,t,me, t„,d, , p„„„, +i,it,tó,i, „„id, ,p„,„t,m,„te d, m,n,ira

hígida, não sendo identificados indícios de in'e4ularidades na fase de preparação tampouco

„, t„„,it,çã, d, f„, ,,t„„,, „,im , p„,„„db,i, M„„„i,ip,1 „ã, ,i,1„mb„ óbic, jurídico

quanto à homologação do resultado do certame bara opolluna contratação.

Necessário reavaliar os motivos e identIficar possíveis falhas que tornaram alguns

itens fracassados no certame, de modo a prese dar a aplicação e uso dos recursos públicos

aplicados no processo licitatório.

Feitas tais ponderações, entende estal procuradoria que o procedimento esta

,p„,„t,m,„t, APTO p„, „, h,„„„1,g,d,, e,+iti„do-„ na ,equência, o in,tr„mento de

contrato, a fim de possibilitar a aquisição dos oÜetos no momento oportuno.

,'-n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 32d6-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Este é o Parecer Jurídico Conctusl\po , jpassível de ser deliberado ou censurado por

outro entendimento q„e, de„idamente funda+nentado no ordenamento j,„rídi,o ,ig,nt,,

comprove ou demonstre um melhor resguardo abs interesses do Município de Mercedes - PR.

Mercedes – PR, 23 d& setembro de 2025

RODRIGO ADOLFO PERUZZO Assihado de forma digital por RODRIGO ADOLFO PERUZZO
Dadbs: 2025.09.23 10:17:57 -03'00'

in\

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADO 1k JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Municípi+ de Mercedes

Estadb do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 82/2025

O Prefeito em Exercício do Município de Mbrcedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Procedimento Li#itatório n') 159/2025, na modalidade Pregão,
forma Eletrônica, n'’ 82/2025, que tem por obje+o a aquisição, através da política pública
denominada “Compra Mercedes”, de equipament4s diversos e mobiliários em geral, a fim de
atender as necessidades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR, ADJUDI CA e
HOMOLOGA o resultado constante do Termo de J#lgamento, conforme disposições a seguir:

@

[iI; }

}}]

8
10\

ITEM VENCEDOR/SITU 6 ÇÃO
FRACASSAD

R$ UNIT

01

02

03

04

05

06

07

08

09

FRACASSAD

FRACASSAD

FRACASSAD

Moveis Biolar Ltda., CNPJ 12.615.991/0001-04 790,00

1.988,00A. Carnevali Ltda., CNPJ 18.d12.406/0001-50

[;':

@

W

8
@

tJ

#@

FRACASSAD

A. Carnevali Ltda., CNPJ 18.[12.406/0001-50 461 ,00

FRACASSAD

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Pardná, em 23 de setembro de 2025.
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ATOS DO PODER ÜXECUTIVO

8

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.9+v.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do Üia 13/10/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encodtra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como1 no
site https://www,gov.br/compras/pt-br. Demais informações encodtram-se à disposição dos interessados1 na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Munidípio de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segUnda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, ejmail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 23 de setembro de 2025.

coNTRATANTE: Município de Mercedes, representando por seO Prefeito, Sr. Laerton Weber; gi

CONTRATADA Pavimentações Ltda., CNPJ n' 55.088.498/0001-88, sediada na Rua Perobal, n' 4060, Apto. 0201, Qd. g 1
74, Lt. 07, Centro, CEP 87.501-300, na cidade de Umuaraítna, Estado do Paraná, representada por seu sócio- 8 :
administrador, Sr. Valdemir Aparecido Polegatti; : i

OBJETO: Execução de serviços de pavimentação de vias urban#s em CBUQ e serviços complementares em trechos de gE
rua e avenidas da sede do Município de Mercedes/PR. g g

8#
8%

g

11A1F !=

ôi

84

e di8

P: FÉ

83 tI:gb
28

gg

b 4 #

111

b!!;$
g!}f

Laerton Weber
Prefeito
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Extrato do Contrato n'’ 299/2025

'VALOR: R$ 461,895,00 (cento e setenta mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias, contadoR a partir da data da assinatura.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATo: 22 de setembro de 2b25.

FORO: Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado Üo Paraná.

Mercedes - PR, 23 de setembro de 2025.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃb E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNI40 N' 82/2025

Página 4
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DIARII OFICIAL
MUNICÍPIb lg 2DE MERCEDES

A -23 de setembro de 2025
www.mercedes. fr.gov.br

ATOS DO PODER EIXECUTIVO

O Prefeito em Exercício do Município de Mercedes, EstaDo do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento Licitatório n') 159/2025, na modalidade P[egão, forma Eletrônica, no 82/2025, que tem por objeto
a aquisição, através da política pública denominada “Compra Mercbdes”, de equipamentos diversos e mobiliários em geral,
a fim de atender as necessidades da Administração Geral do MÜnicípio de Mercedes/PR, ADJUD ICA e HOMOLOGA o
resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposiçqes a seguir:

VENCEDOR/W10ITEM

01

02

R$ UNIT

FRACASSADO

FRACASSADO

03

04

05

06

07

08

09

FRACASSADO

FRACASSADO

Moveis Biolar Ltda., CNPJ 12.614.991/0001-04 790,00

1.988,00A. Carnevali Ltda., CNPJ 18.012l406/0001-50

FRACASSADO

A. Carnevali Ltda., CNPJ 18.0121.406/0001-50 461 ,00

FRACASSADO

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paradá, em 23 de setembro de 2025.

Laerton Weber
PREFEIT(

Assinado digitalmente por:
MUNICIFIO–DE MÊRCEDES
95.719.373/0001-23

digitaJrnente

Em3b
assinado 23/09/2025 16:30:18

Página 5

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certiüc,adoPadrão 1(,P_Brasi1 e Protot,olado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade destb documento, desde que visuaÉizado através do site:
www marcadas br nov hr
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